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Parecer número: 141/2022 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU 
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 04 
(QUATRO) CAMINHÃO BASCULANTE USADO, 
TRUCADO REDUZIDO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 12M3, MOTOR 6 CILINDROS DE NO 
MÍNIMO 160 CV DE POTENCIA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, FREIO A AR, PNEUS SEM CÃMARA 
275/80R22.5, 295/80R22.5 A 1000/20, ANO DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 1986, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEIXE —
TO 

A comissão de licitação encaminhou minuta de edital, na modalidade pregão presencial, para a 

contratação de pessoa fisica e/ou jurídica para fornecimento de 04 (quatro) caminhão basculante usado, 

trucado reduzido, com capacidade mínima de 12m3, motor 6 cilindros de no mínimo 160 cv de potencia, 

direção hidráulica, freio a AR, pneus sem câmara 275/80822.5, 295/808225 a 1000/20, ano de 

fabricação mínima de 1986, para atender as necessidades do Município de Peixe — TO 

A licitação na modalidade de Pregão Presencial destina-se à aquisição de bens e serviços 

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, 

além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante 

a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente 

que ofertou o menor preço, o que torna o procedimento muito célere e econômico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes beneficios: a) economia, pois busca a 

melhor proposta de preço o que gera economia financeira; b) desburocratização do procedimento 

licitatório; e, c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações. 

Art. 4°. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 
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e observará as seguintes regras: Ç..) X — para julgamento e classificação das 

propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos 

para fornecimento, as especificação técnicas e parâmetros mínimos de 

desemprenho e qualidade definidos no edital; 

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já referida, PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando assim uma maior participação das 

licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado 

ao processo. 

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da Lei 
n 

8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a secretaria interessada, a sua modalidade, o 

tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis n 8.666/93 e 

10.520/2002, e, pelo Decreto Municipal n 044/2013 e 176/2006. Além, é claro, do local, dia e horário 

para recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e FAVORAVELMENTE 

pela possibilidade de realização do presente processo liciratório, tendo em vista a fundamentação fática e 

legal apresentada ao longo deste parecer. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

Peixe-TO 21/07/2022 
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